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UASG: 925124                                                                                                            PREÂMBULO PARTE A

    

DISPENSA ELETRÔNICA N.º   004/CPL/25 – DE (90.004/2025 - PNCP) 

PROCESSO N.º                                                          2025/164.999  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:                                  MENOR PREÇO GLOBAL 

ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA: R$ 7.200,00 

ELEMENTO DE DESPESA:                                      3.3.90.39  

PROGRAMA DE TRABALHO:                                  02.02.01.04.122.5001.2001 

FONTE DE RECURSOS:                                           RECURSOS PRÓPRIOS  

PERÍODO DE PROPOSTA:                               DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 11:00 HORAS  

  

PERÍODO DE LANCES:                              DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2025, ÀS 11:00 HORAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE COMO SERVIÇO (SaaS) PARA GESTÃO, DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS 

OFICIAIS (DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - DOE), GARANTINDO AUTENTICIDADE E VALIDADE JURÍDICA POR MEIO 

DE CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO ICP-BRASIL (INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS), 

INCLUINDO ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E HOSPEDAGEM, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 

SECRETARIA REQUISITANTE: SEMUG – SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, situada a Rua Athaíde Pimenta de 

Moraes, nº 528 – Centro, Nova Iguaçu/RJ, Cep.: 26.210-190, Tel.: (21) 2666-4999. 

 

PRAZO PARA EXECUÇÃO: A CONTRATADA DEVERÁ REALIZAR A IMPLANTAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DO 

SOFTWARE EM UM PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO. 

DENTRO DESSE PERÍODO, DEVERÁ OCORRER A MIGRAÇÃO COMPLETA DOS DADOS ATUALMENTE EXISTENTES 

PARA O NOVO SISTEMA, ASSEGURANDO TOTAL COMPATIBILIDADE COM O FORMATO UTILIZADO PELO 

MUNICÍPIO. A MIGRAÇÃO DEVERÁ SER EXECUTADA DE FORMA INFORMATIZADA, NO PRAZO MÁXIMO DE 15 

(QUINZE) DIAS CORRIDOS, DE MODO A NÃO INTERROMPER A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS. 

 

 

 

 

 

Márcia Braga Moreira 

Agente de Contratação – CPLMOS/SEMUG 

Secretaria Municipal de Governo – SEMUG 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 

004/CPL/2025 – DE (90.004/2025 – PNCP) 

(Processo Administrativo n° 2025/164.999) 

 

 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS  

 

Dia 03/12/2025, às 09:00 HORAS  

 

PRAZO DE ETAPA DE LANCES: 06:00 HORAS 

 

DATA DE INÍCIO DA ETAPA DE LANCES 

 

Dia 08/12/2025, às 11:00 HORAS 

 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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PARTE B 

PREÂMBULO 

O Município de Nova Iguaçu - UASG: 925124, por intermédio de sua Agente de Contratação MÁRCIA BRAGA MOREIRA e 

Equipe de Apoio PATRÍCIA MOREIRA DE AMORIM E TEODOLO TERTULIANO DA SILVA NETO, designados pela Portaria 

nº 299 de 02 de Abril de 2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando a contratação direta 

nº 004/CPL/25 - DE (90.004/2025 – PNCP), na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, critério de Julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, de conformidade com as disposições no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, do Decreto Municipal nº 12.997 de 21 de Setembro de 2022, do Decreto 

Municipal nº 13.594/2024 e suas alterações, bem como das condições a seguir estabelecidas: 

 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE COMO SERVIÇO (SaaS) PARA 

GESTÃO, DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO ELETRÔNICA DOS ATOS OFICIAIS (DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - DOE), 

GARANTINDO AUTENTICIDADE E VALIDADE JURÍDICA POR MEIO DE CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO ICP-BRASIL 

(INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA), INCLUINDO ATENDIMENTO, MANUTENÇÃO, 

TREINAMENTO E HOSPEDAGEM, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2 A contratação será em grupo único, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
CATSER 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 

USO DE SOFTWARE COMO 

SERVIÇO (SaaS) PARA GESTÃO, 

DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO 

ELETRÔNICA DOS ATOS 

OFICIAIS (DIÁRIO OFICIAL 

ELETRÔNICO - DOE), 

GARANTINDO AUTENTICIDADE E 

VALIDADE JURÍDICA POR MEIO 

DE CERTIFICADO DIGITAL 

PADRÃO ICP-BRASIL 

(INFRAESTRUTURA DE CHAVES 

PÚBLICAS BRASILEIRAS), 

INCLUINDO ATENDIMENTO, 

MANUTENÇÃO, TREINAMENTO E 

HOSPEDAGEM, PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

00002607-7 MÊS 12 R$ 600,00 R$ 7.200,00 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste Aviso 

de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov, disponível no endereço eletrônico http://www.gov.br/compras. 

 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 

disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 

http://www.gov.br/compras
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor. 

 

2.3. A licitante que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual e que 

queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº 123/06, deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no 

seu artigo 3º, sob as penas da lei, em especial do artigo 299, do Código Penal. 

 

2.3.1. A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados ultrapassem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 

2.4. Não será permitida a participação em consórcio. 

 

2.5. Não será permitida a participação de cooperativas. 

 

2.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e aprendizes, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

2.7. Não será permitida a participação de mais de uma pessoa jurídica sob o controle acionário de um mesmo grupo de 

pessoas, físicas ou jurídicas. 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio 

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 

será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente 

o compromisso no fornecimento dos bens nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras. 

 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o 

registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 
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3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 

pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

 

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 

deste Aviso de Contratação Direta. 

 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 

superior a lance já registrado por ele no sistema. 

 

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou 

entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da 

seção seguinte deste Aviso. 

 

4 - FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 11:00 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor anual/total/unitário do item/lote. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
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4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 

adequada ao último lance. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

5.5.1. contiver vícios insanáveis. 

 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos. 

 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação. 

 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
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5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimento 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas. 

 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta. 

 

06 - DA PROVA DE CONCEITO 

 

6.1. A Licitante provisoriamente declarado vencedor será instado pela Agente de Contratação a realizar a prova de 

conceito do Sistema para verificação de sua compatibilidade com as especificações discriminadas no subitem 3, do 

Termo de Referência, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados da sua notificação, conforme subitem 3.8 do 

Termo de Referência. 

 

6.1.1. A POC deverá permanecer ativa pelo período mínimo de 02 (dois) dias úteis, com acesso integral às 

funcionalidades do sistema; 

 

6.1.2. A Licitante provisoriamente vencedora deverá disponibilizar credenciais de acesso e, quando necessário, 

ambiente de homologação, além de prestar orientações aos avaliadores; 
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6.1.3. A licitante provisoriamente vencedora deverá realizar uma apresentação online do sistema, demonstrando suas 

funcionalidades essenciais, por meio do link: https://meet.google.com/rpg-arff-qip, na data e horário definidos pela 

Contratante. 

6.2. Somente após o recebimento do atestado da Secretaria Municipal de Governo, aprovando a demonstração da 

Prova de Conceito, a Agente de Contratação passará à fase de recurso (item 8 do Edital). 

 

6.3. A prova de conceito ficará a cargo da equipe técnica da SEMUG/SSTT, que emitirá laudo motivado acerca do 

sistema apresentado, podendo, ainda, ser realizados testes acerca das funcionalidades ou quaisquer outros 

procedimentos necessários para a adequada verificação do sistema apresentado. 

 

6.4. Além da licitante vencedora, todas as licitantes que tenham apresentado propostas válidas poderão participar da 

sessão realizada para a prova de conceito. 

 

6.5. A proposta da licitante será desclassificada no caso de reprovação do sistema, devendo o mesmo ser notificado 

para ciência do laudo caso não conte com representante presente na sessão. 

 

6.6. A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem 6.5 acarretará o consequente chamamento do 

segundo colocado, adotando-se o mesmo procedimento em relação à prova de conceito.   

 

7 - HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 

“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://meet.google.com/rpg-arff-qip
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

 

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos. 

 

7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

7.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

8 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

8.1. O cabimento de recurso em face da inabilitação ou da desclassificação do licitante está condicionado à imediata 
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manifestação da intenção de recorrer pela parte interessada que deve ser feita em campo próprio do sistema, 

observado o prazo de 10 minutos a partir do comunicado remetido pela Agente de Contratação. 

  

8.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a licitante pretende 

que sejam revistos pela Agente de Contratação e sua falta importará na preclusão do direito. 

  

8.2. As razões de recurso deverão ser apresentadas, em momento único, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da 

divulgação da ata de habilitação ou da ata de julgamento das propostas, caso adotada a inversão de fases. 

  

8.3. As contrarrazões deverão ser apresentadas no mesmo prazo do subitem anterior contado a partir da divulgação da 

interposição do recurso no sistema eletrônico. 

 

8.4. A Agente de Contratação poderá exercer juízo de reconsideração no prazo de 3 (três) dias úteis a contar do 

recebimento do recurso no sistema eletrônico. Caso não seja reconsiderada a decisão recorrida, o recurso deverá ser 

remetido à autoridade superior para a devida apreciação, observado o prazo de 10 (dez) dias úteis da remessa. 

  

8.5. O recurso contra decisão da Agente de Contratação terá efeito suspensivo, de acordo com art. 168, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

  

8.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, devendo ser 

assegurado aos licitantes acessos a todos os documentos necessários à defesa de seus direitos. 

 

9 - CONTRATAÇÃO 

 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

 

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento. 

 

9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 
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9.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

 

9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei Federal 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor. 

 

10 - SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

 

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou documento 

equivalente, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; aplicada de acordo com a gravidade da infração, 

exceto nos casos de rescisão por culpa do contratado. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro 

do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 30% (trinta por cento); 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 
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10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, e subsidiariamente ao Decreto Municipal nº 12.997/2022. 

 

11 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e 

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado – SICAF, por 

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

11.1.1. Após a assinatura do contrato ou documento equivalente, seu inteiro teor deverá ser divulgado, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo seu extrato ser publicado 

no DOE-NI e seu inteiro teor inserido no Portal de Transparência da Administração Municipal. 

 

11.1.2. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do 

empenho e fundamento do ato.  

 

11.2.3. O MUNICÍPIO deverá inserir os dados deste contrato no SIGFIS ou sistema equivalente para ciência do Tribunal 

de Contas do Estado do Rio de Janeiro, observados os prazos fixados em deliberações do referido órgão. 

 

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

 

11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

 

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

 

11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

 

11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 

11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

 

11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

 

11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 

11.12. Da sessão pública será divulgada Termo de Julgamento no sistema eletrônico. 
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11.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

11.13.1.  ANEXO I      –    Documentação exigida para Habilitação; 

11.13.2.  ANEXO II     –    Declaração que não Emprega Menor; 

11.13.3.  ANEXO III    –    Minuta do Contrato; 

11.13.4.  ANEXO IV    –    Estudo Técnico Preliminar; 

11.13.5.  ANEXO V     –    Termo de Referência. 

 

 

Nova Iguaçu, 02 de Dezembro de 2025 

 

 

 

Márcia Braga Moreira 

Agente de Contratação 

Secretaria Municipal de Governo 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

I - Habilitação Jurídica: 

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações subsequentes, em vigor e atualizados, devidamente 

registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de sociedade empresária, onde a 

empresa deverá comprovar que possui objeto social compatível com o licitado; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, deverão ser acompanhados de prova da diretoria em 

exercício e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples; 

 

c) Documentos, devidamente registrados no Registro Público das Empresas Mercantis, que indiquem os atuais 

administradores e/ou diretores das sociedades empresárias; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

exigir; 

 

e) Atos constitutivos devidamente registrados no cartório competente, em se tratando de Sociedade Limitada 

Unipessoal – SLU; 

 

f) Cédula de identidade e Certidão de matrícula no Registro Público de Empresas Mercantis, no caso de empresa 

individual; 

 

II – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, através da apresentação 

de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Previdência 

Social (ou positiva com efeito de negativa), expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em conjunto 

com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de 

não inscritos na Dívida Ativa da União, ou outra equivalente; 

 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, que consistirá em certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, na forma da lei; 

 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, observadas as seguintes hipóteses e condições: 
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I - Para todos os licitantes sediados no Município de Nova Iguaçu:  

 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais; ou 

 

ii) Certidão Positiva com efeito de Negativa.  

 

II - Para os licitantes que não possuem qualquer inscrição, ainda que eventual, neste Município: 

 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com efeito de Negativa expedida pelo Município de 

sua sede. 

 

III – Para todos os licitantes que possuam inscrição, ainda que eventual, no cadastro imobiliário do 

Município de Nova Iguaçu: 

 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa do Município de 

Nova Iguaçu (antiga Certidão de Regularidade Fiscal); e conjuntamente, 

 

ii) Certidão Negativa de Débitos Municipais ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida pelo Município de 

sua sede. 

 

f) Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

g) Prova de regularidade Trabalhista através de apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou 

da Certidão Positiva (com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, em 

cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011. 

 

III – Qualificação Econômico-Financeira: 

 

a) Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa. Para as empresas sediadas no Município do Rio de Janeiro, a prova será feita mediante apresentação 

de certidão expedida pelo 2º ofício do Registro de Distribuição e Certidão da Corregedoria Geral da Justiça/RJ. 

As empresas sediadas em outras Comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros Estados deverão 

apresentar Certidão Negativa de Falências de todos os ofícios do Registro de Distribuição de sua jurisdição e 

declaração passada pelo fórum local ou Juízo distribuidor, indicando quantos cartórios ou ofícios de registros 

competem àquelas distribuições; 

 

a.1) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou 

de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja comprovado, no momento da entrega da 

documentação exigida no presente item, que o plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo 

competente.  
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    b) Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que deverá vir acompanhado de demonstrativo assinado por representante legal 

do licitante e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprovando possuir, até a data 

da abertura desta Contratação Diret, boa situação financeira, através dos índices financeiros e econômicos 

abaixo discriminados, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, discriminando ainda os índices, conforme abaixo:  

 

• Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um), obtido com a aplicação da seguinte fórmula: 

 

      ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

              

• Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um), obtido com a aplicação da seguinte    fórmula: 

 

 ILC= AC / PC 

 

Onde: AC é o ativo circulante; PC é o passivo circulante; RLP é o realizável a longo prazo; ELP é o exigível a 

longo prazo e AT é o ativo total.             

 

b1) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigidos no 

item anterior deverão ser assinados por contabilista habilitado para tal e pelo responsável pela licitante. 

 

b.2) Na hipótese de a licitante apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer um dos índices constantes da 

alínea “a”, a licitante poderá comprovar ter capital mínimo ou patrimônio líquido positivo mínimo correspondente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  

 

IV – Qualificação Técnica 

 

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços de fornecimento e gestão de software para Diário 

Oficial Eletrônico ou sistema similar de publicação oficial, com exigência de Certificação Digital ICP-Brasil em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/CPL/25 - DE (90.004/2025 – PNCP) 

 

Prezados Senhores, 

 

 A empresa_____________________________________________ de CNPJ 

nº_________________________________________ representada pelo(a) 

Sr(a)______________________________ declara de que a mesma atende plenamente ao que dispõe 

o Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, em cumprimento ao Inciso VI do Artigo 68 da Lei 

nº 14.133/21, atestando que não possui em seu quadro, funcionários menores de dezoito anos que 

exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum funcionário menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

E ainda, 

 

• Dentre os aprendizes contratados são priorizados adolescentes entre 14 e 18 anos que esteja em 

situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e 2º, do 

Decreto Presidencial nº 9.579/18, com redação conferida pelo Decreto nº 11.479/23. 

 

___________________,_____ de _______ de 2025. 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

devidamente identificada 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO PARA A ___________________________ QUE  

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU E  

 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, cuja Prefeitura tem sede na Rua Athaíde 

Pimenta de Moraes, nº 528, Centro, Nova Iguaçu, CNPJ nº 29.138.278/0001-01, doravante denominado MUNICÍPIO, 

representado neste ato pelo Ilmo. Sr. (identificar a autoridade), e a empresa  ________, situada na ________, inscrita 

no CNPJ  sob o nº ____________, Inscrição Estadual nº____ , doravante denominada CONTRATADA, representada 

neste ato por ____(IDENTIFICAR REPRESENTANTE)_______, resolvem celebrar o presente contrato por Dispensa 

Eletrônica, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 para 

___________________________________, de acordo com o processo administrativo nº_______________ e o 

Edital de Licitação  nº ____/CPL/202_, observando-se as disposições Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021, 

Decreto Municipal nº 12.997 de 21 de Setembro de 2022, Decreto Municipal n° 13.570 de 26 de Abril de 2024, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, e suas alterações, bem como das cláusulas condições a 

seguir estabelecidas: 

 
ÍNDICE 

1.  DO OBJETO 

2.  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

4.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANEIRO DO VALOR CONTRATADO 

6.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.  DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

9.  DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 

10.                        DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.                        DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  

12.  DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

13.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

14.                        DAS FORMAS DE EXTINÇÃO 

15.          DA PUBLICAÇÃO 

16.                        DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

17.              DO FORO DE ELEIÇÃO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto _________________________________________________________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, admitindo-se prorrogações 

sucessivas observado o prazo máximo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante termo aditivo firmado pelas partes. 

 

Parágrafo primeiro. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a 

CONTRATADA, desde que observados, ainda, os requisitos previstos no Decreto nº 12.997/2022 ou em ato 

normativo que o substitua. 

 

Parágrafo segundo. A Contratada deverá realizar a implantação e disponibilização do software no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura do contrato. Dentro desse período, deverá ocorrer a migração 

completa dos dados atualmente existentes para o novo sistema, assegurando total compatibilidade com o formato 

utilizado pelo Município. A migração deverá ser executada de forma informatizada, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias corridos, de modo a não interromper a continuidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

 

Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

 

a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 

execução do presente contrato; 

c) Exercer a fiscalização e a gestão do contrato, observando as diretrizes do Decreto Municipal nº 

12.997/2022; 

d) Receber todos os requerimentos e solicitações formulados pela contratada, adotando as providências 

para que as respostas sejam apresentadas de forma conclusiva observados os prazos legais e 

normativos; 

e) o MUNICÍPIO terá o prazo de 60 (sessenta) dias para decidir os requerimentos administrativos 

formulados, contados da data do protocolo dos pleitos devidamente instruídos, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período. Nas hipóteses de reapresentação do requerimento por parte da 

CONTRATADA e de necessidade de complementação da instrução processual correlata, o prazo será 

interrompido, recomeçando a contagem a partir do novo protocolo; 

f) Responder aos eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

CONTRATADA no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data do requerimento, desde que 

devidamente instruídos na forma do Decreto 12.997/22 e da Lei 14.133/2021, admitida a prorrogação 
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motivada uma única vez por igual período, impondo-se a suspensão do prazo caso necessária a 

complementação da instrução por parte do CONTRATANTE e a interrupção do prazo na hipótese de 

reapresentação do requerimento. 

g) receber provisória e definitivamente o objeto contratado, nos termos deste contrato;  

h) Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da prestação de serviço do objeto da licitação; 

i) Notificar por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção, ou alteração de condições e/ou 

prazos; 

j) emitir e ou requerer todas as licenças necessárias para o cumprimento do objeto do contrato, quando for 

o caso; 

k) Designar um Fiscal do Contrato e um Gestor do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 

contratual, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

l) Fornecer à Contratada as informações e os acessos necessários para a implantação do sistema. 

m) Aprovar os cronogramas de implantação e treinamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:  

 

a) fornecer o objeto contratado observando todas as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência, bem como as instruções e determinações expedidas pela fiscalização do Município;  

b) entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

c) comunicar ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados, em atenção ao art. 137, II, da Lei nº 

14.133/2021; 

e) não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do MUNICÍPIO ou de agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do Contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.; 

f) efetuar, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no tempo determinado por este, as correções e revisões 

de falhas ou defeitos verificados no objeto prestado, sempre que a ela imputáveis; 

g) obedecer estrita e rigorosamente aos prazos estabelecidos neste contrato e no Edital, cabendo ao 

MUNICÍPIO, no caso de inadimplemento, o direito de suspender a execução do contrato ou de aplicar as 

penalidades cabíveis, sem que assista à contratada qualquer direito à indenização; 

h) requerer, junto aos órgãos competentes, a autorização para execução de quaisquer atividades 

envolvidas na prestação do objeto deste contrato, responsabilizando-se pelo cumprimento dos mesmos e 

pela fiel observância da legislação aplicável;  

i) permitir ao MUNICÍPIO, por todos os meios ao seu alcance, o mais amplo exercício da fiscalização, 

proporcionando-lhe pleno acesso a suas dependências, bem como, atendendo, prontamente, às 

determinações que lhe forem feitas, com o propósito de melhor atender as obrigações pactuadas; 
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j) substituir, às suas custas, os funcionários que, a critério do MUNICÍPIO, apresentarem comportamento 

inadequado, ou, em algum momento, desrespeitarem as condições a eles inerentes; 

k) disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto deste contrato, sob sua inteira 

responsabilidade, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições relativas às leis 

trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse particular, 

como única empregadora; 

l) comparecer espontaneamente em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada ou 

ajuizada por seus empregados contra o Município, reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregadora, substituindo o Município no processo, até o final do julgamento, arcando com todas as 

despesas decorrentes de eventual condenação; 

m) Manter a regularidade junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores; 

n) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, a 

CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

o) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao MUNICÍPIO e não poderá onerar o objeto do Contrato. 

p) arcar com ônus decorrentes da incidência de todos os tributos federais, estaduais e municipais que 

possam decorrer do fornecimento do objeto deste contrato, responsabilizando-se pelo cumprimento de 

todas as exigências das repartições públicas competentes, com total isenção do Município; 

q) arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe necessárias à plena execução do 

objeto contratado; 

r) arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais serviços realizados em horários extraordinários 

(diurno, noturno, domingos e feriados) que forem necessários ao exato cumprimento das obrigações 

pactuadas; 

s) aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que vier a ser celebrado, 

conforme art. 125, da Lei n.º 14.133/2021; 

t) responsabilizar-se por quaisquer danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros em decorrência de 

atos ou omissões perpetrados quando da execução do objeto do contrato; 

u) responder por violação ao direito de uso de materiais, métodos ou processo de execução protegidos por 

marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas; 

v) manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, no que tange às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do 

art. 92, inciso XVI, da Lei n.º 14.133/2021, para além de obrigar-se a cumprir as exigências de reserva de 
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cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

w) apresentar ao Município, sempre que solicitado, os comprovantes dos recolhimentos devidos ao INSS e 

FGTS, mediante cópia e apresentação do original, assim como comprovante de pagamento dos salários 

e demais parcelas trabalhistas aos empregados utilizados para a consecução do objeto contratual; 

x) correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências de imprudência, 

negligência ou imperícia sua e de seus empregados ou prepostos, notadamente: 

i.  má qualidade dos bens e produtos fornecidos; 

ii.  violação do direito de propriedade industrial; 

iii.  furto, perda, roubo, deterioração ou avarias de materiais ou equipamentos; 

iv.  ato ilícito seu e de seus empregados ou prepostos que tenham reflexos danosos para o 

cumprimento da execução contratual; 

v. acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, com seus empregados ou 

terceiros, na execução dos serviços necessários à execução contratual ou em decorrência da 

execução deles. 

y) guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato e 

observar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), quando aplicável; 

z)  fornecer a licença de uso do software SaaS e manter o sistema em pleno funcionamento, atendendo ao 

SLA mínimo de 99,5%; 

aa)  assegurar que o sistema atenda integralmente aos requisitos de autenticidade e validade jurídica, 

utilizando Certificado Digital ICP-Brasil (item 3.2.1); 

bb)  a empresa contratada deverá realizar a implantação e disponibilização do software em um prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

Dentro deste período, deverá ocorrer a migração completa dos dados atualmente existentes para o novo 

sistema, assegurando total compatibilidade com o formato utilizado pela Prefeitura. A migração deverá 

ser executada de forma informatizada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, de modo a não 

interromper a continuidade dos serviços; 

cc)  a contratada será integralmente responsável pela migração dos dados, a qual deverá ocorrer a partir das   

dd) fornecer suporte técnico especializado e contínuo, realizado por técnico profissional qualificado, com 

tempo de resposta e solução definidos no Termo de Contrato; 

ee)  realizar treinamento para os servidores responsáveis pela utilização do software, preferencialmente de 

forma online, com emissão de certificado; 

ff) em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer à CONTRATANTE uma 

cópia integral (backup) de todos os dados armazenados em seu banco de dados, contendo todas as 

informações de propriedade da CONTRATANTE; 

gg)  o backup deverá incluir não apenas os dados estruturados em formato CSV, acompanhados dos 

respectivos cabeçalhos que identifiquem claramente o nome de cada campo, mas também todos os 

arquivos vinculados ao sistema, tais como documentos em PDF, Word, Excel, imagens, vídeos ou 

quaisquer outros formatos utilizados; 
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hh)  o envio deverá ser realizado de forma segura e íntegra, garantindo a total portabilidade das informações. 

Caberá à CONTRATANTE a responsabilidade pelo tratamento e pela importação dos dados em eventual 

novo sistema. 

 

Parágrafo único. No cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá observar as disposições 

do Decreto Municipal nº 12.997/22. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANEIRO DO VALOR CONTRATADO 

 

O valor total previsto para este contrato é de R$ ________ (___________), passível de alteração apenas pela 

ocorrência de eventos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-financeiro, nos moldes do art. 124, 

inciso I, “a” e “b” e inciso II, “d” da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo primeiro. Consideram-se incluídos no preço previsto no caput desta cláusula todas as despesas 

relativas ao objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 

encargos sociais e financeiros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto contratual. 

 

Parágrafo segundo. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 

12 (doze) meses a contar do orçamento estimado. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só 

poderão ocorrer, mediante expresso requerimento da CONTRATADA, com periodicidade anual e deverão utilizar 

o índice IPCA. 

 

Parágrafo terceiro. Os requerimentos de reajuste e repactuação deverão ser formulados no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias da data do advento do direito respectivo, sob pena de configurada decadência. 

 

Parágrafo quarto. A revisão do contrato poderá ser requerida a qualquer tempo, desde que observado o prazo 

de vigência do contrato administrativo e o prazo prescricional de 05 (cinco) anos contados da data do evento 

ensejador do desequilíbrio, devendo ser formulada mediante expresso e fundamento requerimento da contratada, 

observadas as diretrizes e condicionantes prevista no Decreto Municipal nº 12.997/22. 

 

Parágrafo quinto. Em caso de prorrogação fundada no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21, caberá a 

contratada ressalvar expressamente o direito ao reajuste, a repactuação e a revisão, sob pena de preclusão do 

direito. 

 

Parágrafo sexto. Os requerimentos formulados pela contratada deverão observar a instrução exigida pelo 

Decreto Municipal nº 12.997/22. 

 

Parágrafo sétimo. Os pedidos serão recebidos pela fiscalização do contrato e deverão ser respondidos de forma 

conclusiva, observado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data do recebimento, prorrogáveis 

motivadamente por uma única vez, e podendo ser suspenso em caso de diligência que dependa do ato a ser 

cumprido ou documento a ser apresentado pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas com a execução do presente contrato, conforme nota de empenho acostadas aos autos do processo 

administrativo, correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo classificadas:  

 

PROGRAMA DE TRABALHO:  

ELEMENTO DE DESPESA:  

FONTE DE RECURSOS:  

NOTA DE EMPENHO:  

 

Parágrafo único. As despesas previstas para o exercício seguinte correrão à conta da dotação orçamentária 

própria, sempre precedida do empenho. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

A gestão e a fiscalização do contrato, serão exercidas por servidores designados pela autoridade máxima do 

órgão a quem competirá o exercício das atribuições previstas nos artigos 09º e 10, do Decreto Municipal nº 

12.997/22. 

 

Parágrafo primeiro. A fiscalização do contrato será realizada por meio de vistorias no local da prestação dos 

serviços, sendo admitidas visitas sem prévio aviso durante o curso da execução do objeto contrato. 

 

Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla fiscalização do 

MUNICÍPIO, promovendo o fácil acesso às suas dependências, podendo, inclusive, lhe ser exigido o fornecimento 

de veículo necessário à diligência da fiscalização. 

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem 

apresentadas pela fiscalização. 

 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os 

dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados 

necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo quinto. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com os artigos 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo sexto. Todos os atos exarados pela fiscalização do contrato deverão ser escritos e levados ao 

processo administrativo respectivo submetendo-se à ciência, ratificação ou deliberação da autoridade 

competente. 

 

Parágrafo sétimo. Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam 

nenhuma cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 

da CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

O objeto do contrato será recebido pela efetiva entrega do objeto contratual, observada a seguinte forma: 

 

a) provisoriamente, pelo fiscal do contrato, no prazo de 05 (cinco) dias do término da execução ou do advento do 

termo final da vigência originária do contrato, mediante assinatura de termo detalhado de atendimento das 

exigências de caráter técnico; 

 

b) definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias do recebimento provisório, pelo fiscal do contrato, mediante termo 

detalhado de atendimento dos requisitos e diretrizes fixadas no termo de referência e no edital.  

 

Parágrafo primeiro. Caso seja verificado defeito ou desconformidade do objeto contratual, o recebimento 

definitivo será sobrestado até que os reparos ou substituições sejam realizados. 

 

Parágrafo segundo. A ultrapassagem do prazo fixado na alínea b sem manifestação do fiscal do contrato não 

importa na presunção de recebimento definitivo, cabendo ao contratado o direito de apresentar requerimento 

expresso perante o órgão ou entidade responsável pela contratação. 

 

Parágrafo terceiro. O termo mencionado na alínea “a” deve indicar expressamente sua vinculação ao 

recebimento provisório, resguardando o direito da Administração de rejeitar o serviço não emitindo o recebimento 

definitivo.  

 

Parágrafo quarto. Inobservadas as condições contratadas, o fiscal do contrato deverá rejeitar o serviço quando 

do advento do prazo final para execução ou após as devidas análises e verificações não assinando o termo de 

recebimento definitivo e fixando prazo para a reparação pelo contratado. 

 

Parágrafo quinto. Nos casos de serviço com dedicação exclusiva ou predominante de mão de obra, o 

recebimento definitivo somente será emitido após a comprovação da regularidade trabalhista e social na forma do 

Decreto Municipal nº 12.997/2022. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL E ADMINISTRATIVA 
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Para a execução deste contrato, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a 

atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, 

indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada.  

 

Parágrafo primeiro. A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de alteração contratual, 

transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da 

fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.  

 

Parágrafo segundo. As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo contrato, 

as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos na Lei Federal nº 12.846/2013, 

restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano causado. 

 

Parágrafo terceiro. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, não 

excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução 

por órgão da Administração. 

 

Parágrafo quarto. A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, 

dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA, 

observando-se os valores e as periodicidades de cada etapa.  

 

Parágrafo primeiro. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente a entrega efetiva do objeto da 

licitação, nos exatos termos exigidos pelas diretrizes fixadas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo segundo. Eventuais discrepâncias nos serviços prestados deverão acarretar glosa no valor da 

solicitação de pagamento, devendo ser observada a garantia de manifestação prévia da contratada. 

 

Parágrafo terceiro. pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio observado o disposto 

no Decreto Municipal nº 12.997/22. 

 

Parágrafo quarto. De acordo com o art. 124, inciso I, do Decreto Municipal nº 12.997/22, a CONTRATADA 

deverá apresentar, juntamente com a fatura ou nota fiscal dos serviços executado, os seguintes documentos:  
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I – certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal; 

II – certidão de regularidade previdenciária, social e trabalhista; 

III – medição realizada pela fiscalização do contrato, caso o contrato esteja submetido a tal regime de pagamento. 

 

Parágrafo quinto. O prazo de pagamento é de até 30 (trinta) dias contado da data de apresentação do pedido. 

 

Parágrafo sexto. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, voltando a contar de onde parou a partir da data da respectiva 

reapresentação. 

 

Parágrafo sétimo. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que tal atraso não decorra de 

ato ou fato atribuíveis à CONTRATADA, sofrerão incidência de atualização financeira pelo IPCA e serão 

acrescidos de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de compensação financeira, a 

serem calculados sobre a parcela devida. 

 

Parágrafo oitavo. Os pagamentos realizados pelo Município em prazo inferior ao estabelecido serão realizados 

mediante desconto de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

 

Parágrafo nono. No caso de atraso de pagamento por motivo atribuível ao MUNICÍPIO, será devido o 

pagamento de multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da parcela devida, caso inexista justificativa 

para a ocorrência do atraso.  

 

Parágrafo décimo. Em caso de não comprovação da regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, a 

CONTRATADA deverá ser instada a se manifestar sobre a possibilidade de compensação o crédito com o débito 

existente, caso em que os autos deverão ser remetidos ao órgão fazendário para as providências cabíveis, com 

prévia oitiva da Procuradoria Geral do Município em caso de débito inscrito em dívida ativa.  

 

Parágrafo décimo primeiro. Em caso de não concordância com a compensação, imediatamente após o 

pagamento da contraprestação, os autos serão remetidos à Procuradoria Geral do Município para adoção das 

providências cabíveis para recuperação do crédito municipal. 

 

Parágrafo décimo segundo. Se o MUNICÍPIO for autuado, notificado, citado, intimado ou condenado em razão 

do não cumprimento, em época própria, de qualquer obrigação atribuível á CONTRATADA, seja de natureza 

fiscal, trabalhista, previdenciária ou de qualquer outra espécie, assistir-lhe-ão o direito de reter, a partir do 

recebimento da autuação, notificação, citação ou da intimação a quantia referente à contingência calculada de 

acordo com os parâmetros estabelecidos pelo MUNICÍPIO. Este valor será restituído à CONTRATADA nos casos 

em que a mesma satisfizer a respectiva obrigação ou o MUNICÍPIO for excluído do polo passivo, mediante 

decisão irrecorrível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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Admitir-se-á a alteração do contrato na forma prevista no artigo 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, 

mediante a assinatura de termo aditivo, desde que observados os limites percentuais legais e vedada a 

transfiguração do objeto inicialmente contratado. 

 

Parágrafo primeiro. Para efeito de observância aos limites de alterações contratuais previstos no art.125 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, as reduções ou supressões de quantitativos devem ser consideradas de forma isolada, 

de modo que o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor 

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 

compensação entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

 

Parágrafo segundo. Registros que não configurem efetiva alteração do contrato poderão ser realizados 

mediante mera apostila. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

 

Constitui cláusula de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor perante o 

Município a exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral da prestação dos 

serviços. 

 

Parágrafo único. A suspensão do contrato, a que se refere o parágrafo 3º, inciso II, do art. 137 da Lei Federal nº 

14.133/2021, se não for objeto de prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, 

mediante demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada sua 

suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

A inexecução total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração 

contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil, administrativa ou criminal que 

couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

 

a) advertência pela inexecução parcial do contrato; 

b) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da parcela em atraso que será 

convertida em compensatória nos casos de rescisão por culpa da contratada; 

c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou documento 

equivalente, aplicada de acordo com a gravidade da infração, exceto nos casos de rescisão por culpa da 

contratada. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente 

imposta, observando-se sempre o limite de 30% (trinta por cento); 

d) multa de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato ou documento 

equivalente, em caso de rescisão por culpa da contratada; 

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos; 
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f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos. 

 

Parágrafo primeiro. A imposição de multa igual ou inferior a 5% do valor do contrato e a aplicação da sanção de 

advertência pode ser levada a efeito pela comissão de fiscalização do contrato que deverá providenciar a 

notificação da contratada observado o prazo de defesa de 15 (quinze) dias úteis. 

 

Parágrafo segundo. Nos demais casos, a sanção deve ser imposta pela autoridade máxima do órgão ou 

entidade responsável pela contratação, devendo ser instituída comissão para apuração nos casos de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, observado o procedimento descrito no 

Decreto Municipal n.º 12.997/22. 

 

Parágrafo terceiro. As sanções previstas nas alíneas a, e e f podem ser cumulativamente aplicadas com as 

sanções pecuniárias. 

 

Parágrafo quarto. Os valores das multas serão deduzidos dos eventuais créditos contratuais da contratada, 

devendo em caso de saldo ser retida a garantia de execução contratual ofertada, ensejando ainda a inscrição em 

dívida ativa para cobrança judicial em caso de insuficiência das referidas quantias. 

 

Parágrafo quinto. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato nem 

tampouco afasta o dever da contratada de 

reparação integral dos danos causados à Administração. 

 

Parágrafo sexto. A aplicação das sanções prevista neste item observará o disposto na Lei Federal nº 

14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 12.997/2022. 

 

Parágrafo sétimo. Os prazos das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade, 

assim como a delimitação do quantum das sanções pecuniárias observarão as diretrizes fixadas no art. 156, 

parágrafo 1º, da Lei Federal n° 14.133/2021.  

 

Parágrafo oitavo. A notificação da contratada dar-se-á por qualquer meio que assegure a certeza de ciência, 

admitindo-se publicação em edital em caso de retorno negativo de aviso de recebimento ou de comunicação 

eletrônica. 

 

Parágrafo nono. A prática de ato tipificado na Lei nº 12.846/13 será apurada em autos próprios, observado o 

procedimento do referido diploma legal, inclusive, nos casos em que os referidos atos também se enquadrarem 

nas infrações descritas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo décimo. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA ou de 

perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança 



Estado do Rio de Janeiro                                            Processo nº 2025/164.999                       fls.:             

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

Página 35  

                                                                                                                                          Comissão Permanente de Licitação 

amigável, serão inscritos em dívida ativa e cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou 

aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do MUNICÍPIO. 

 

Parágrafo décimo primeiro. Caso o MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe 

for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 

10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 

processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS FORMAS DE EXTINÇÃO 

 

A extinção do contrato dar-se-á em razão do advento do termo final de vigência, exceto nos casos de escopo 

definido nos quais a ultrapassagem do referido prazo importará na prorrogação automática da vigência que 

deverá ser acompanhada da formalização de termo aditivo.  

 

Parágrafo primeiro. A extinção prematura do contrato dar-se-á nas hipóteses descritas no art. 137, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, cujas razões deverão ser formalmente apresentadas nos autos do processo 

administrativo, garantindo-se o direito ao contraditório e à ampla defesa da contratada.  

 

Parágrafo segundo. A extinção prematura do contrato, por meio de rescisão unilateral ou bilateral, operará seus 

efeitos a partir da publicação do respectivo extrato no órgão oficial de divulgação do Município de Nova Iguaçu e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas-PNCP, no site http://www.gov.br/pncp.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO  

 

Após a assinatura do contrato seu inteiro teor deverá ser divulgação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), devendo seu extrato ser publicado no DOE-NI e seu inteiro 

teor inserido no Portal de Transparência da Administração Municipal. 

 

Parágrafo primeiro. O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, 

valor, número do empenho e fundamento do ato.  

Parágrafo segundo. O MUNICÍPIO deverá inserir os dados deste contrato no SIGFIS ou sistema equivalente 

para ciência do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, observados os prazos fixados em deliberações 

do referido órgão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CONTAGEM DOS PRAZOS 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme art. 183 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO 

http://www.gov.br/pncp
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Fica eleito o Foro da Cidade de Nova Iguaçu, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não 

possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes 

o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença 

de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Nova Iguaçu, _____ de ______________ de 2025. 

 

 

Pela CONTRATANTE:    

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 - ____________________________________ CPF:_________________ 

 

2 - ____________________________________ CPF:_________________ 
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ANEXO IV 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

Campo Descrição 

Objeto da Contratação Contratação de empresa especializada no fornecimento de 

software para publicação eletrônica dos Atos Oficiais 

(Diário Oficial Eletrônico), com certificado digital do ICP 

Brasil - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras, 

incluindo serviços de implantação, treinamento e suporte 

técnico. 

Processo Administrativo 2025/164999 

Setor Requisitante Superintendência de Atos Oficiais / Secretaria Municipal 

de Governo (SEMUG) 

Base Legal O ETP foi elaborado em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 12.997, de 21 de setembro de 2022, que 

regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021 no âmbito da 

Administração Pública Municipal de Nova Iguaçu, 

especialmente o disposto nos arts. 17 a 21, que tratam do 

planejamento das contratações e da elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares.” 

Modalidade A presente contratação poderá ser realizada por dispensa 

de licitação eletrônica, com critério de julgamento pela 

mediana, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, tendo em vista a necessidade de garantir a 

continuidade do serviço essencial de publicação eletrônica 

dos Atos Oficiais, evitando-se prejuízos à Administração 

Pública. 



Estado do Rio de Janeiro                                            Processo nº 2025/164.999                       fls.:             

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 

Página 38  

                                                                                                                                          Comissão Permanente de Licitação 

Vigência Estimada 12 (doze) meses. 

Data de Elaboração 27 de novembro de 2025 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. PROBLEMA A SER RESOLVIDO 
 

A Administração Pública Municipal necessita garantir a continuidade e a transparência do serviço de publicação 

de seus Atos Oficiais (Leis, Decretos, Portarias, Editais, etc.) por meio de um Diário Oficial Eletrônico (DOE) que 

atenda aos requisitos de autenticidade, integridade e validade jurídica. 

 

O contrato anterior (nº 057/CPL/2021), responsável pela execução do serviço, possui vigência até 16 de 

dezembro de 2025, não sendo passível de prorrogação. Assim, a ausência de nova contratação acarretará a 

interrupção de serviço público essencial voltado à publicação e à transparência dos atos oficiais, ocasionando 

prejuízos significativos à gestão municipal e comprometendo o direito fundamental de acesso à informação pelo 

cidadão. 

 

2.2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 

A contratação se justifica em obediência aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, conforme o Art. 37 da Constituição Federal. 

Adicionalmente, a solução proposta está em consonância com: 

● Lei Municipal nº 4.810/2018: Institui o Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Iguaçu (DOE-NI) 

como meio oficial de publicação e divulgação dos atos administrativos e normativos da administração 

pública municipal. 

● Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação): A publicação eletrônica dos atos oficiais é um pilar da 

transparência pública. 

● Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos): A contratação visa a eficiência e a 

economicidade na gestão dos recursos públicos. 

● Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável: A adoção do Diário Oficial Eletrônico contribui para a 

redução do consumo de papel, alinhando-se aos objetivos de sustentabilidade e responsabilidade 

ambiental. 

● Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil): A exigência de certificação digital garante a 

segurança, a autenticidade e a não-repúdio dos documentos publicados, conferindo-lhes validade jurídica 

plena. 
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3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os requisitos técnicos, funcionais e operacionais foram definidos para garantir a qualidade, a segurança e a 

continuidade do serviço, sendo classificados conforme a tabela abaixo: 

Requisito Descrição Enquadramento 

R1. Disponibilidade 

O software e o Diário Oficial Eletrônico (DOE) 

deverão estar disponíveis 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 7 (sete) dias por semana, de 

forma ininterrupta, salvo em casos de 

manutenção previamente comunicada. 

Técnico/Operacional 

R2. Acessibilidade e 

Responsividade 

O acesso ao DOE deverá ser público, gratuito 

e irrestrito via internet, em URL própria, 

compatível com dispositivos móveis (Android 

e iOS) e navegadores modernos (Google 

Chrome, Mozilla Firefox e Microsoft Edge). 

Funcional 

R3. Autenticidade e 

Validade Jurídica 

O sistema deve garantir a autenticidade e 

integridade da publicação por meio de 

Certificado Digital ICP-Brasil (padrão PCNI), 

conforme a legislação vigente. 

Técnico/Legal 

R4. Programação e 

Gerenciamento 

O sistema deverá permitir a programação 

automática das publicações e o 

gerenciamento ilimitado dos atos oficiais, 

com controle de edição, status e 

agendamento. 

Funcional 

R5. Diagramação Flexível 

Possibilitar a diagramação dos atos com 

controle de número de páginas, fontes, 

tamanhos, estilos (negrito, itálico, 

sublinhado), espaçamento e margens. 

Funcional 
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R6. Alteração Pré-

Publicação 

Permitir a alteração do conteúdo até o 

horário oficial de publicação, garantindo a 

integridade do ato após a publicação. 

Operacional 

R7. Busca e Pesquisa 

Disponibilizar ferramenta de busca por 

período, palavras-chave, categorias e 

assuntos. 

Funcional 

R8. Backup e 

Arquivamento 

A Contratada deverá realizar e manter 

backups periódicos de todas as publicações, 

garantindo recuperação completa dos dados 

mediante solicitação da Prefeitura. 

Técnico/Operacional 

R9. Direitos Autorais 

A CONTRATANTE (Prefeitura) será a 

detentora exclusiva dos direitos autorais e de 

propriedade intelectual sobre todas as 

matérias, textos e informações publicadas no 

Diário Oficial do Município (DOE). O contrato 

deverá prever a cessão de uso dos direitos de 

propriedade intelectual referentes a esse 

conteúdo, sem implicar transferência de 

direitos sobre quaisquer códigos, programas 

ou softwares utilizados para a publicação. 

Legal 

R10. Prazo de 

Implantação 

A implantação e disponibilização do software 

deve ocorrer em até 30 (trinta) dias, 

contados da assinatura do contrato. 

Operacional 

R11. Suporte e 

Treinamento 

Fornecimento de suporte técnico e 

treinamento para os servidores responsáveis 

pela utilização do software, realizado por 

técnico profissional qualificado e de forma 

online. 

Operacional 
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R12. Segurança e 

Proteção de Dados 

Todos os formulários deverão utilizar o 

reCAPTCHA do Google e possuir mecanismos 

de prevenção contra ataques (SQL Injection e 

Cross-site Scripting), além de seguir boas 

práticas de segurança da informação. 

Técnico/Operacional 

4. LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES DE MERCADO E ANÁLISE 

COMPARATIVA 

4.1. SOLUÇÕES CONSIDERADAS 

A solução a ser contratada é o fornecimento de licença de uso de software e prestação de serviços continuados, 

caracterizando-se como uma Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação. 

Foram consideradas as seguintes abordagens para atender à necessidade: 

1. Desenvolvimento de Solução Própria (Interna); 

2. Contratação de Software como Serviço (SaaS) Específico; 

3. Contratação de Solução Anterior (Renovação/Prorrogação). 

 

4.2. ANÁLISE COMPARATIVA 

Solução Vantagens Desvantagens Justificativa de Não 

Escolha 

Desenvolvimento 

Próprio 

Controle total do 

código-fonte; 

Adaptação máxima aos 

requisitos. 

Alto custo inicial e de 

manutenção; Longo 

prazo de 

desenvolvimento; 

Necessidade de equipe 

técnica especializada e 

permanente. 

Não atende ao 

requisito de urgência e 

continuidade do 

serviço. O custo-

benefício é 

desfavorável em 

comparação com 

soluções de mercado 

já consolidadas. 

Contratação SaaS 

Específico (PCNI) 

Baixo custo inicial; 

Implantação rápida; 

Suporte e manutenção 

inclusos; Atendimento 

Dependência do 

fornecedor; Menor 

flexibilidade para 

customizações 

Solução Escolhida. 

Atende ao requisito de 

continuidade do 

serviço, possui 
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imediato aos 

requisitos legais (ICP-

Brasil). 

profundas. aderência imediata 

aos padrões legais 

(ICP-Brasil) e 

apresenta o melhor 

custo-benefício e 

prazo de implantação. 

Contratação Anterior Conhecimento prévio 

do sistema. 

Impossibilidade legal 

de prorrogação devido 

ao limite de valor 

Impedimento legal. A 

contratação deve ser 

feita por meio de novo 

processo licitatório. 

4.3. JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

A contratação de licença de uso de software específico (SaaS) para publicação eletrônica (PCNI) é a solução mais 

vantajosa para a Administração, pois: 

● Garante a continuidade do serviço público essencial de transparência. 

● Assegura a validade jurídica dos atos, com aderência imediata aos padrões de certificação digital (ICP-

Brasil). 

● Possui custo-benefício superior e prazo de implantação reduzido em comparação ao desenvolvimento 

interno. 

● Permite a contratação direta, por dispensa de licitação, visando à obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração (menor preço global), nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR 

5.1. QUANTITATIVO 

O objeto da contratação é o fornecimento de licença de uso de software e prestação de serviços continuados 

por um período de 12 (doze) meses. 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 Fornecimento de 

licença de uso de 

software para 

publicação eletrônica 

Mês 12 
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dos Atos Oficiais 

(Diário Oficial 

Eletrônico), com 

certificado digital do 

ICP Brasil, e prestação 

de serviços correlatos. 

5.2. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR 

Após a realização da pesquisa de preços, o valor total estimado para 12 meses para a contratação foi fixado em 

R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 

O critério utilizado para definição do valor foi a mediana dos valores obtidos nas cotações realizadas. 

6. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O objeto da contratação não será parcelado. 

A contratação envolve o fornecimento de uma licença de uso de software e a prestação de um serviço contínuo 

de publicação, os quais são indivisíveis e interdependentes para garantir a integridade, a autenticidade e a 

unicidade do Diário Oficial Eletrônico. O parcelamento resultaria em perda de economia de escala e inviabilidade 

técnica, uma vez que o sistema deve operar de forma coesa e centralizada. 

 

7. IMPACTO AMBIENTAL 

A contratação apresenta impacto ambiental positivo, uma vez que a publicação eletrônica dos Atos Oficiais 

elimina a necessidade de impressão em papel, contribuindo diretamente para a sustentabilidade e o 

alinhamento com a Agenda 2030, conforme mencionado na justificativa. 

 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Os resultados esperados com a contratação são: 

● Continuidade e regularidade do serviço de publicação oficial. 

● Transparência ativa da gestão municipal, com o livre acesso à informação. 

● Segurança jurídica e autenticidade dos atos publicados via ICP-Brasil. 

● Eficiência operacional na área de publicação, com automatização da diagramação e gerenciamento. 
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9. ALINHAMENTO COM O PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES (PAC) 

Considerando que a presente contratação não faz parte do Plano Anual de Contratações referente 

ao ano de 2025. Dessa forma, é imprescindível a autorização do Chefe do Poder Executivo para 

prosseguimento, em conformidade com o art. 17, § 6° do Decreto Municipal nº 12.997/22 e o que 

dispõe na Lei nº 14.133/21. 

 

O elemento de despesa 3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica), e possui dotação 

orçamentária para o Programa de Trabalho 02.02.01.04.122.5001.2001 (Fornecimento de software para 

publicação eletrônica dos Atos Oficiais). 

 

10. ANÁLISE DE RISCOS 

A análise preliminar de riscos identificou os seguintes riscos potenciais e suas respectivas medidas de mitigação: 

Risco Descrição 
Nível de 

Risco 

Medida de Mitigação 

Risco de 

Inexecução 

Contratual 

Falha na prestação dos 

serviços, indisponibilidade 

do sistema ou 

descumprimento das 

especificações técnicas. 

Alto 

Exigência de Atestado de 

Capacidade Técnica na fase de 

habilitação. Aplicação de Sanções 

Administrativas (multa moratória 

de 0,33% por dia de atraso, 

multa de 5% sobre o valor total 

em caso de reincidência, multa 

de 20% em caso de rescisão por 

culpa). 

Risco de 

Segurança e 

Autenticidade 

Comprometimento da 

integridade ou 

autenticidade dos atos 

publicados. 

Alto 

Exigência de Certificação Digital 

ICP-Brasil e comprovação de que 

a empresa possui a 

infraestrutura de chaves 

públicas. Previsão de que a 

CONTRATANTE é a detentora dos 

direitos autorais. 

Risco de 

Continuidade 

Interrupção do serviço após 

o término do contrato 

anterior (17/12/2025). 

Médio 

Início imediato do processo 

administrativo para formalização 

da contratação por dispensa de 

licitação e acompanhamento 
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rigoroso dos prazos de 

implantação (30 dias). 

Risco de Suporte 

Deficiente 

Falha no suporte técnico ou 

treinamento inadequado 

dos servidores. 

Médio 

Exigência de profissional 

qualificado e previsão contratual 

de penalidades por falha no 

suporte. 

Risco de Falha em 

Backup e 

Recuperação 

Perda de dados publicados 

em caso de falha do sistema 

ou indisponibilidade do 

fornecedor. 

Alto 

Exigência de backups diários, 

auditoria periódica e testes de 

recuperação. 

Risco de 

Dependência 

Tecnológica 

(Vendor Lock-in) 

Forte dependência de um 

único fornecedor, 

dificultando a migração 

futura. 

Médio 

 

Exigir documentação técnica 

completa, padrões abertos e 

possibilidade de exportação 

integral dos dados. 

Risco de 

Descumprimento 

da LGPD 

Tratamento inadequado de 

dados pessoais 

eventualmente inseridos 

nos atos oficiais. 

Médio 

Previsão de cláusulas de 

conformidade com a LGPD, plano 

de resposta a incidentes e 

responsabilização. 

Risco de Atraso na 

Implantação 

Não cumprimento do prazo 

de 30 dias para implantação 

do sistema. 

Médio 

Cronograma detalhado, marcos 

de validação e aplicação de 

multa por atraso. 

Risco de 

Estimativa de 

Preços 

Inadequada 

Pesquisa de preços 

insuficiente que gere valor 

acima do mercado ou risco 

de sobrepreço. 

Baixo 

Realização de pesquisa robusta 

com múltiplas fontes e revisão 

pela área técnica e controle 

interno. 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E CONCLUSÃO 

11.1. Declaro que, com base nos elementos técnicos e jurídicos apresentados, a contratação de licença de uso 

de software para publicação eletrônica (PCNI) é técnica e economicamente viável, atendendo plenamente à 

necessidade da Administração Pública e aos requisitos da Lei nº 14.133/2021. 
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11.2. A solução escolhida (Contratação de SaaS Específico) é a mais adequada para garantir a continuidade do 

serviço essencial de transparência e a validade jurídica dos Atos Oficiais. 

11.3. Recomenda-se o prosseguimento do processo administrativo para a fase de Pesquisa de Preços e a 

formalização da contratação por dispensa de licitação, em conformidade com o Art. 75, inciso II da Lei nº 

14.133/2021, assegurando a continuidade do serviço essencial de publicação eletrônica dos Atos Oficiais. 

 

 

Henrique dos Santos Louro 
Coordenador de Tecnologia da Informação - SEMUG 

Matrícula: 60/728.730-3  

 

Nos termos do que dispõe o Decreto Municipal nº 12.997/2022, APROVO este Estudo Técnico Preliminar 

– ETP. 

 

Nova Iguaçu, 27 de novembro de 2025. 

  

 

 

Marco Antônio Barros Dias Junior  
Secretário Municipal de Governo 

Matrícula: 60/734.314-8 
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação de Solução de Software como Serviço (SaaS) para Publicação de Diário Oficial Eletrônico (DOE) 

Campo Descrição 

Processo Administrativo 2025/164999 

Órgão/Unidade Requisitante 
Superintendência de Atos Oficiais / Secretaria 

Municipal de Governo (SEMUG) 

Fundamentação Legal 

Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos) 

Lei Municipal nº 4.810/2018 (Institui o Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Nova Iguaçu - 

DOE-NI) 

Modalidade de Contratação 

Dispensa de Licitação Eletrônica, conforme Art. 75, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com critério de 

julgamento pela mediana. 

Vigência Estimada 12 (doze) meses 

Data de Elaboração 27 de novembro de 2025 

1. INTRODUÇÃO E OBJETO 
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1.1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso de software como serviço (SaaS) 

para gestão, diagramação e publicação eletrônica dos Atos Oficiais (Diário Oficial Eletrônico - DOE), garantindo 

autenticidade e validade jurídica por meio de Certificado Digital padrão ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras). O serviço deverá incluir: 

a) Atendimento: O sistema deverá seguir padrões web, ser acessível em diversos dispositivos, com construção e 

implementação de páginas dinâmicas e administrativas, manutenção, serviços on-line, ferramentas de busca e 

sistemas de comunicação com o usuário. O prazo de contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado conforme interesse da Administração. 

b) Manutenção: Atualizações do sistema e suporte técnico aos usuários, incluindo alimentação de dados e 

ajustes de funcionalidades previstos no projeto básico. 

c) Treinamento: A CONTRATADA deverá fornecer treinamentos online ilimitados e gratuitos para toda a equipe 

responsável pelo uso e operação do sistema. 

d) Hospedagem: O software será hospedado em servidor fornecido pela CONTRATADA, localizado em território 

nacional (Brasil), com infraestrutura e especificações técnicas compatíveis com as exigências constantes no 

Termo de Referência. 

 

1.2. VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por períodos sucessivos, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, 

desde que haja manifestação formal do interesse da Administração e comprovação da vantajosidade econômica. 

 

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A contratação é essencial para garantir a continuidade, a publicidade e a transparência do serviço público de 

publicação dos Atos Oficiais, em atendimento à Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e aos princípios 

constitucionais (Art. 37 da CF/88). 

A interrupção do serviço, devido ao encerramento do contrato anterior, comprometeria a validade e a 

publicidade dos atos administrativos, caracterizando a urgência da contratação. 
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2.2. FUNDAMENTAÇÃO DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A solução de Software como Serviço (SaaS) é a mais vantajosa técnica e economicamente, conforme 

demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), por apresentar: 

● Melhor custo-benefício e menor prazo de implantação. 

● Aderência imediata aos padrões legais de certificação digital (ICP-Brasil). 

● Garantia de continuidade do serviço essencial de transparência. 

 

2.3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

A presente contratação será processada por Dispensa de Licitação Eletrônica, com critério de julgamento pela 

mediana, com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que prevê a dispensa para 

contratações que envolvam valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco 

reais, e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras. 

 

2.4. CONFORMIDADE NORMATIVA 

O presente Termo de Referência atende aos requisitos do Art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 14.133/2021, que dispõe 

sobre a elaboração do Termo de Referência para a aquisição de bens e a contratação de serviços. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

O software e os serviços correlatos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

3.1. REQUISITOS DE DISPONIBILIDADE E ACESSIBILIDADE (R1 E R2) 

 

ID Requisito Descrição Detalhada 

3.1.1 Disponibilidade 

O software e o Diário Oficial Eletrônico (DOE) deverão estar disponíveis 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, de forma 

ininterrupta, salvo em casos de manutenção previamente comunicada. 

3.1.2 
Acessibilidade e 

Responsividade 

O acesso ao DOE deverá ser público, gratuito e irrestrito via internet, 

em URL própria, compatível com dispositivos móveis (Android e iOS) e 

navegadores modernos (Google Chrome, Mozilla Firefox e Microsoft 
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Edge). 

3.1.3 Disponibilidade 

Todos os cadastros realizados no Diário Oficial deverão conter a opção 

de ativar ou desativar, permitindo que a Prefeitura insira conteúdos no 

gerenciador sem a necessidade de publicá-los imediatamente no site. 

Além disso, todas as ferramentas do sistema deverão possibilitar a 

edição, ativação, desativação e exclusão dos conteúdos já cadastrados. 

3.1.4 Acessibilidade 

O sistema do Diário Oficial deverá permitir que o internauta altere e 

ajuste o tamanho das fontes do site, visando facilitar a leitura e a 

navegação. Dessa forma, o portal proporcionará melhor visualização de 

todo o conteúdo disponível, auxiliando especialmente pessoas com 

algum tipo de deficiência visual. 

3.1.5 Disponibilidade 
O sistema deverá possuir manuais e vídeo aulas completos e 

atualizados das ferramentas.  

3.1.6 Disponibilidade 

O Site devera exibir em seu rodapé a versão do sistema e quais foram 

as atualizações / publicações feitas no site nas ultimas 24 (vinte e 

quatro) horas. 

3.2. REQUISITOS DE AUTENTICIDADE E VALIDADE JURÍDICA (R7) 

ID Requisito Descrição Detalhada 

3.2.1 Certificação ICP-

Brasil 

O sistema deve garantir a autenticidade e integridade da publicação por 

meio de Certificado Digital padrão ICP-Brasil (PCNI), conferindo validade 

jurídica plena aos atos publicados, em conformidade com a legislação 

federal. 

3.2.2 Não-Repúdio O sistema deve possuir mecanismos que garantam o não-repúdio da 

autoria e da data de publicação dos atos. 
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3.2.3 Atendimento à 

Legislação 

O sistema deve atender a diversas leis federais, destacando-se: 

 

• Lei 10.098/2000 (Acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência). 

 

• Lei 12.527/2011 (Acesso à Informação). 

 

• Lei 12.965/2014 (Marco Civil da Internet). 

 

• Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

 

• Lei 13.460/2017 (Participação, proteção e defesa dos direitos do 

usuário dos serviços públicos). 

 

• Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

3.3. REQUISITOS FUNCIONAIS E DE GERENCIAMENTO (R3, R4, R5, R6) 

ID Requisito Descrição Detalhada 

3.3.1 
Programação e 

Gerenciamento 

O sistema deverá permitir a programação automática das publicações e 

o gerenciamento ilimitado dos atos oficiais, com controle de edição, 

status e agendamento. 

3.3.2 
Diagramação 

Flexível 

Possibilitar a diagramação dos atos com controle de número de páginas, 

fontes, tamanhos, estilos (negrito, itálico, sublinhado), espaçamento e 

margens. 

3.3.3 Busca Avançada 
Disponibilizar ferramenta de busca por período, palavras-chave, 

categorias e assuntos. 

3.3.4 
Alteração Pré-

Publicação 

O sistema deve permitir a alteração do conteúdo até o horário oficial de 

publicação, garantindo que, após a publicação, o ato se torne imutável. 
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3.3.5 
Suporte e 

Treinamento 

Atendimento disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, por meio de 

suporte online, telefone 0800, WhatsApp, e-mail e abertura de ticket, 

com prazo máximo de 2 (duas) horas para resposta e início da solução 

de eventuais problemas; 

Todos os ajustes de funcionalidades previstos no projeto básico, bem 

como a criação de novas funcionalidades exigidas por legislações 

federais e/ou estaduais, deverão ser realizados sem custos adicionais; 

O fornecedor deverá disponibilizar suporte técnico e treinamento 

ilimitado aos servidores responsáveis pela utilização do software, 

ministrados por profissional técnico qualificado, de forma online. 

3.3.6 
Segurança e 

Proteção de Dados 

Todos os formulários deverão utilizar o reCAPTCHA do Google e possuir 

mecanismos de prevenção contra ataques (SQL Injection e Cross-site 

Scripting), além de seguir boas práticas de segurança da informação. 

3.4. REQUISITOS DE SEGURANÇA E ARQUIVAMENTO (R8 E R9) 

ID Requisito Descrição Detalhada 

3.4.1 Direitos Autorais 

A CONTRATANTE (Prefeitura) será a detentora exclusiva dos direitos 

autorais e de propriedade intelectual sobre todas as matérias, textos e 

informações publicadas no Diário Oficial do Município (DOE). O contrato 

deverá prever a cessão de uso dos direitos de propriedade intelectual 

referentes a esse conteúdo, sem implicar transferência de direitos 

sobre quaisquer códigos, programas ou softwares utilizados para a 

publicação. 

3.4.2 
Backup e 

Arquivamento 

A Contratada deverá manter e fornecer à Prefeitura, quando solicitado 

ou em caso de necessidade, cópia de segurança (backup) atualizada de 

todos os arquivos publicados, garantindo sua integridade e 

recuperação. 

3.4.3 Segurança 
Possuir gerenciador online multinível, com gravação de logs e 

gerenciamento de perfis de acesso. 

3.5. REQUISITOS DE HOSPEDAGEM E INFRAESTRUTURA (SERVIDOR) 

3.5.1. Servidor deve estar localizado no Brasil e possuir certificação Tier III. 
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3.5.2. Transferência mensal de dados ilimitada. 

3.5.3. Link de 2 GB ou superior. 

3.5.4. Processador com 48 núcleos ou superior. 

3.5.5. 256 GB de memória RAM ou superior. 

3.5.6. Hospedagem do site e banco de dados em HDs NVME com Redundância de discos em RAID por hardware. 

3.5.7. Manutenção e monitoramento preventivo. 

3.5.8. Servidor redundante, atendendo a necessidades de segurança avançadas e alta I/O, com Proteção DDoS 

de 1Gbps e Manutenção e Monitoramento preventivo. 

3.6. REQUISITOS DE SEGURANÇA (INFRAESTRUTURA) 

3.6.1. Códigos Criptografados. 

3.6.2. Segurança da Área administrativa com certificado SSL (HTTPS). 

3.6.3. Proteção por IPs contra acesso externo à área administrativa. 

3.6.4. Proteção contra ataques DDoS. 

3.6.5. Código totalmente protegido contra SQL Injection. 

3.6.6. Backup semanal de toda a estrutura de todos os serviços orçados. 

 

3.7. REQUISITOS DE USABILIDADE 

3.7.1. Sistema de diário oficial completo, com opção de inserção de pdf ou diagramação diretamente pelo 

sistema, conforme informado abaixo: 

3.7.1.1 Cadastro de todos os atos a serem publicados no diário oficial, caso seja para diagramar pelo sistema. 

Para efetuar o cadastro dos atos são necessárias as seguintes informações: (seleção do tópico ao qual pertence o 

ato (Ex: Licitações, RH, Contratos...), selecionar se será um ato do tipo texto ou arquivo pdf (caso seja do tipo 

texto, ser possível inserir os textos desejados em um editor semelhante ao Word, agora caso seja um arquivo em 

pdf, selecionar o arquivo para que ele seja um ato), seleção se será um ato oficial ou publicidade, nome do ato, 

data, hora e ordem em que este ato será mostrado na edição final de acordo com o seu tópico, bem como 

carregar atos já prontos, ou seja, caso esteja cadastrado no portal em notícias, legislação e outras sessões do 

sistema, ser possível apenas carregar tal ato, ao invés de preencher novamente todas as informações para 

publicação no portal. 
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3.7.1.2 - O sistema deve permitir a elaboração da estrutura para a diagramação do diário. Para isto o sistema 

deve permitir incluir as seguintes informações: (cabeçalho vertical, cabeçalho horizontal, rodapé vertical, rodapé 

horizontal, texto antes do sumário, texto depois do sumário, texto final do diário, seleção se será exibido o autor 

dos atos no diário, inserir conteúdos nas laterais do diário, selecionar quantidade de colunas, selecionar se as 

edições terão sumário, inserir pdf de início e fim do diário, efetuar configurações da assinatura A1 e A3 e 

selecionar cores e fontes dos textos do diário). 

3.7.1.3 - A ferramenta deve permitir o cadastro dos tópicos, aos quais os atos serão atrelados a eles, bem como 

liberar o que cada gerenciador para alimentar, preenchendo os seguintes campos: (nome do tópico, se será sub-

item de algum tópico já criado, ordem de exibição, selecionar quem poderá gerenciador cada tópico, 

possibilitando assim que cada gerenciador insira apenas atos em seus relativos tópicos).  

3.7.1.4 - A ferramenta deve permitir a formalização/diagramação do diário oficial a fim de divulgar a edição final. 

Para isto, o sistema deve possuir os campos: (seleção da categoria do diário, número da edição, data, hora, 

breve descrição, seleção se é edição extra ou não, selecionar se irá enviar um pdf já diagramado ou se irá 

diagramar direto no sistema), caso seja diagramado direto pelo sistema, basta selecionar os atos que serão 

publicados, organizar na ordem desejada, selecionar se o pdf terá colunas e quantas serão, bem como selecionar 

se deseja sumário ou não, após estas escolhas o sistema deve gerar o pdf diagramado, bastando depois apenas 

assinar direto pelo sistema usando o certificado A1 ou assinando pelo computador pelo A3 e atualizando o 

mesmo no sistema. Permitir verificar quantas visualizações o diário teve, bem como ativar e desativar a edição 

no sistema, compartilhar no Facebook e Twitter, bem como editar ou remover tal edição do portal.  

3.7.1.5 - Necessário realizar o depósito legal do diário na biblioteca nacional, bem como a função do carimbo do 

tempo. 

 
3.8. PROVA DE CONCEITO (POC) 
 

A Prova de Conceito tem por finalidade verificar, de forma prática, a aderência da solução ofertada aos 

requisitos técnicos da contratação, assegurando que o sistema atenda às funcionalidades essenciais antes da 

implantação definitiva. 

 

3.8.1. Operacionalização da POC 

a) Após a análise das propostas de preços e documentos de habilitação, o licitante provisoriamente declaro 

vencedor será formalmente notificado para disponibilizar o ambiente de POC no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis; 
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b) A POC deverá permanecer ativa por período mínimo de 2 (dois) dias úteis, com acesso integral às 

funcionalidades do sistema; 

c) A Contratada deverá disponibilizar credenciais de acesso e, quando necessário, ambiente de homologação, 

além de prestar orientações aos avaliadores. 

d) O licitante provisoriamente declarado vencedor deverá realizar uma apresentação online do sistema, 

demonstrando suas funcionalidades essenciais, por meio do link: https://meet.google.com/rpg-arff-qip, na data 

e horário definidos pela Contratante; 

 

3.8.2. Escopo da POC 

A POC deverá permitir os seguintes testes: 

I – Diagramação, publicação e busca de atos oficiais; 

II – Integração e validação com Certificado Digital ICP-Brasil; 

III – Usabilidade, navegabilidade e performance; 

IV – Exportação, arquivamento e recuperação de atos. 

 

3.8.3. Critérios de Aprovação 

A POC será aprovada quando: 

a) Todas as funcionalidades essenciais operarem sem falhas críticas; 

b) A integração com ICP-Brasil ocorrer sem erros; 

c) O desempenho da plataforma for compatível com o uso institucional; 

d) Não houver limitações que comprometam a continuidade do serviço. 

 

3.8.4. Avaliação, Resultado e Prazo para Divulgação 

 

A avaliação será conduzida pela equipe técnica da Contratante, que emitirá Relatório de Avaliação da POC, 

contendo: 

 funcionalidades testadas; 

 conformidades e não conformidades; 

 conclusão pela aprovação ou reprovação. 

O resultado da POC será divulgado à Contratada no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o término da POC. 

3.8.5. Notificação da Contratada 

A Contratada será notificada formalmente sobre o resultado, por meio de comunicação oficial, informando: 

https://meet.google.com/rpg-arff-qip
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 aprovação, com autorização para prosseguir com a implantação; ou 

 reprovação, com indicação das falhas e possibilidade de saneamento, quando previsto 

contratualmente. 

 

4. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Sem prejuízo de outras obrigações legais e contratuais, a Contratada deverá: 

4.1.1. Fornecer a licença de uso do software SaaS e manter o sistema em pleno funcionamento, atendendo ao 

SLA mínimo de 99,5%. 

4.1.2. Assegurar que o sistema atenda integralmente aos requisitos de autenticidade e validade jurídica, 

utilizando Certificado Digital ICP-Brasil (item 3.2.1). 

4.1.3. A empresa contratada deverá realizar a implantação e disponibilização do software em um prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 

Dentro deste período, deverá ocorrer a migração completa dos dados atualmente existentes para o novo 

sistema, assegurando total compatibilidade com o formato utilizado pela Prefeitura. A migração deverá ser 

executada de forma informatizada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, de modo a não interromper a 

continuidade dos serviços. 

A contratada será integralmente responsável pela migração dos dados, a qual deverá ocorrer a partir das 

informações fornecidas pela Prefeitura em meio magnético e formato não estruturado, podendo o processo ser 

realizado de forma manual ou automatizada. 

A exigência de não interrupção do serviço significa que a contratada deverá adotar metodologia e 

procedimentos que permitam a transição segura entre sistemas, como execução de migração em ambiente 

controlado, janelas de manutenção previamente programadas ou processos de replicação, conforme 

tecnicamente adequado, sem prejudicar as rotinas diárias do órgão. 

4.1.4. Fornecer suporte técnico especializado e contínuo, realizado por técnico profissional qualificado, com 

tempo de resposta e solução definidos no Termo de Contrato. 

4.1.5. Realizar treinamento para os servidores responsáveis pela utilização do software, preferencialmente de 

forma online, com emissão de certificado. 

4.1.6. Garantir a segurança e a integridade dos dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD - Lei nº 13.709/2018), responsabilizando-se por qualquer vazamento ou uso indevido de informações. 

4.1.7 Em caso de rescisão contratual, a CONTRATADA ficará obrigada a fornecer à CONTRATANTE uma cópia 

integral (backup) de todos os dados armazenados em seu banco de dados, contendo todas as informações de 

propriedade da CONTRATANTE. 
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O backup deverá incluir não apenas os dados estruturados em formato CSV, acompanhados dos respectivos 

cabeçalhos que identifiquem claramente o nome de cada campo, mas também todos os arquivos vinculados ao 

sistema, tais como documentos em PDF, Word, Excel, imagens, vídeos ou quaisquer outros formatos utilizados. 

O envio deverá ser realizado de forma segura e íntegra, garantindo a total portabilidade das informações. 

Caberá à CONTRATANTE a responsabilidade pelo tratamento e pela importação dos dados em eventual novo 

sistema. 

4.1.8. Cumprir todas as normas e legislações aplicáveis, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Sem prejuízo de outras obrigações legais e contratuais, a Contratante deverá: 

4.2.1. Designar um Fiscal do Contrato e um Gestor do Contrato para acompanhar e fiscalizar a execução 

contratual, nos termos do Art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2.2. Fornecer à Contratada as informações e os acessos necessários para a implantação do sistema. 

4.2.3. Aprovar os cronogramas de implantação e treinamento. 

4.2.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e no Contrato. 

 

5. EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

Item Descrição 

Local de Execução A prestação do serviço será realizada 

remotamente (SaaS). 

Prazo de Implantação 

Máximo de 30 (trinta) dias, a partir da assinatura 

do contrato. A implantação será considerada 

efetivada após a conclusão da implantação, 

treinamento dos servidores e a emissão do 

primeiro Diário Oficial Eletrônico com validade 

jurídica atestada pelo Gestor do Contrato. 
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Horário de Suporte Suporte Nível 1 e 2: Horário comercial (8h às 18h). 

 

Suporte Nível 3 (Indisponibilidade Crítica): 24 

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana (24/7). 

5.2. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A fiscalização do contrato será exercida por servidor ou comissão designada pela Administração, com o objetivo 

de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas. 

5.2.1. O Fiscal do Contrato deverá registrar todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

5.2.2. O Fiscal deverá atestar a regularidade da prestação dos serviços mensalmente, com base no Relatório de 

Disponibilidade e no cumprimento do SLA. 

5.3. CONDIÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS 

5.3.1. Propriedade do Código: Não havendo prorrogação, a CONTRATADA não se obriga a fornecer cópia de 

código fonte, layouts e estrutura do banco de dados, visto que são de propriedade única e exclusiva da 

CONTRATADA. 

5.3.2. Licença de Uso: O pagamento refere-se à licença de uso do Sistema de Diário Oficial Eletrônico pelo 

período de 12 meses. A CONTRATANTE se torna proprietária das ferramentas disponibilizadas. O portal 

implantado será inteiramente criptografado e só poderá ficar disponível no domínio 

novaiguacu.rj.gov.br/portal/diario-oficial. O código fonte, Banco de Dados e layouts são de propriedade única e 

exclusiva da CONTRATADA. 

5.3.3. Alterações: Pedidos de alteração para aperfeiçoamento e ajuste às necessidades da CONTRATANTE, desde 

que não impliquem em incompatibilidade, deverão ser respondidos pela CONTRATADA em 72 horas úteis, 

relatando o prazo máximo para realização. 

5.3.4. Custos Adicionais: Alterações decorrentes do aperfeiçoamento dos programas instalados deverão ser 

realizadas sem nenhum custo adicional, bem como o desenvolvimento de novas ferramentas inclusas quando 

exigidas por leis Federais ou Estaduais. 

5.4. RESCISÃO 

5.4.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA é obrigada a fornecer cópia (backup) dos dados contidos em seu 

Banco de Dados. Os dados deverão ser enviados à CONTRATANTE em arquivos CSV com os respectivos 

cabeçalhos, sendo a CONTRATANTE responsável pelo tratamento e portabilidade desses dados para outro 

sistema. 
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6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS E PAGAMENTO 

6.1. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
O preço global máximo aceitável para a contratação é aquele apurado na Pesquisa de Preços já realizada, 

conforme estabelece o Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, adotando-se a mediana dos valores obtidos como 

referência. 

6.1.1. Valor Estimado 
Após a realização da pesquisa de preços, o valor estimado para a contratação foi fixado em R$ 7.200,00 (sete mil 

e duzentos reais). 

O critério utilizado para definição do valor foi a mediana dos valores obtidos nas cotações realizadas. 

6.2. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

6.2.1. Medição: O pagamento será realizado mensalmente, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, que 

deverá ser acompanhada dos seguintes documentos: 

* Relatório mensal de disponibilidade do sistema, atestando o cumprimento do SLA. 

* Atestado de Prestação de Serviços emitido pelo Fiscal do Contrato, confirmando a regularidade e a qualidade 

dos serviços prestados. 

* Comprovação da manutenção da validade jurídica dos atos publicados (ICP-Brasil). 

 

6.2.2. Aceite Provisório: O aceite provisório dos serviços será realizado pelo Fiscal do Contrato em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura e da documentação comprobatória, devendo ser 

verificados: 

 a execução regular dos serviços prestados no período; 

 a conformidade dos relatórios de disponibilidade (SLA); 

 a manutenção da validade jurídica das publicações com ICP-Brasil. 

Havendo necessidade de ajustes ou esclarecimentos, o prazo será suspenso até a apresentação das correções 

pela Contratada. 

 

6.2.3. Aceite Definitivo: O aceite definitivo será formalizado em até 10 (dez) dias úteis após o aceite provisório, 

condicionado à confirmação: 

 da continuidade operacional do sistema; 

 da estabilidade do ambiente e ausência de falhas pendentes; 

 da conformidade com as obrigações contratuais durante o período avaliado. 

A emissão do Atestado de Prestação de Serviços ocorrerá após o aceite definitivo. 

6.2.4. Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da abertura de processo 

administrativo de solicitação de pagamento, devidamente instruído na forma do art. 124 do DL 12.997/2022; 
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7. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL 

A empresa a ser contratada deverá apresentar: 

7.1.1. Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. 

7.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

7.1.3. Prova de regularidade fiscal (federal, estadual e municipal) e trabalhista (FGTS e Dívida Ativa da União). 

7.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.2.1. Atestado de Capacidade Técnica (ACT): Comprovação de aptidão para a prestação de serviços de 

fornecimento e gestão de software para Diário Oficial Eletrônico ou sistema similar de publicação oficial, com 

exigência de Certificação Digital ICP-Brasil. 

7.3. VEDAÇÕES – NÃO UTILIZAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVAS 

7.3.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, seja na forma de consórcio já constituído ou 

por meio de compromisso de constituição futura, em conformidade com o disposto no art. 15, §1º, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021, quando incompatível com a natureza do objeto. 

7.3.2. Considerando que o objeto desta contratação consiste na prestação continuada e especializada de solução 

SaaS de Diário Oficial Eletrônico, com requisitos específicos de infraestrutura, segurança, suporte contínuo e 

certificação ICP-Brasil, a execução contratual exige responsabilidade técnica direta, centralizada e integral da 

empresa contratada, razão pela qual não se admite a contratação de consórcios. 

7.3.3. Também é vedada a participação de cooperativas, por não se enquadrarem no perfil técnico-operacional 

exigido para a execução do objeto, que requer responsabilidade direta, centralizada e contínua da contratada, 

envolvendo infraestrutura tecnológica robusta, suporte especializado, certificação ICP-Brasil e cumprimento 

integral dos requisitos de segurança, disponibilidade e validade jurídica. 

 

8. GESTÃO DE RISCOS E SANÇÕES 

8.1. ANÁLISE E GESTÃO DE RISCOS 

Os riscos identificados no ETP e suas medidas de mitigação deverão ser observados na execução contratual: 

Risco Descrição 
Nível de 

Risco 

Medida de Mitigação 
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Risco de 

Inexecução 

Contratual 

Falha na prestação dos 

serviços, indisponibilidade 

do sistema ou 

descumprimento das 

especificações técnicas. 

Alto 

Exigência de Atestado de 

Capacidade Técnica na fase de 

habilitação. Aplicação de Sanções 

Administrativas (multa moratória 

de 0,33% por dia de atraso, 

multa de 5% sobre o valor total 

em caso de reincidência, multa 

de 20% em caso de rescisão por 

culpa). 

Risco de 

Segurança e 

Autenticidade 

Comprometimento da 

integridade ou 

autenticidade dos atos 

publicados. 

Alto 

Exigência de Certificação Digital 

ICP-Brasil e comprovação de que 

a empresa possui a 

infraestrutura de chaves 

públicas. Previsão de que a 

CONTRATANTE é a detentora dos 

direitos autorais. 

Risco de 

Continuidade 

Interrupção do serviço após 

o término do contrato 

anterior (17/12/2025). 

Médio 

Início imediato do processo 

administrativo para formalização 

da contratação por dispensa de 

licitação e acompanhamento 

rigoroso dos prazos de 

implantação (30 dias). 

Risco de Suporte 

Deficiente 

Falha no suporte técnico ou 

treinamento inadequado 

dos servidores. 

Médio 

Exigência de profissional 

qualificado e previsão contratual 

de penalidades por falha no 

suporte. 

Risco de Falha em 

Backup e 

Recuperação 

Perda de dados publicados 

em caso de falha do sistema 

ou indisponibilidade do 

fornecedor. 

Alto 

Exigência de backups diários, 

auditoria periódica e testes de 

recuperação. 

Risco de 

Dependência 

Tecnológica 

(Vendor Lock-in) 

Forte dependência de um 

único fornecedor, 

dificultando a migração 

futura. 

Médio 

 

Exigir documentação técnica 

completa, padrões abertos e 

possibilidade de exportação 

integral dos dados. 

Risco de 

Descumprimento 

Tratamento inadequado de 

dados pessoais 
Médio Previsão de cláusulas de 

conformidade com a LGPD, plano 
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da LGPD eventualmente inseridos 

nos atos oficiais. 

de resposta a incidentes e 

responsabilização. 

Risco de Atraso na 

Implantação 

Não cumprimento do prazo 

de 30 dias para implantação 

do sistema. 

Médio 

Cronograma detalhado, marcos 

de validação e aplicação de 

multa por atraso. 

Risco de 

Estimativa de 

Preços 

Inadequada 

Pesquisa de preços 

insuficiente que gere valor 

acima do mercado ou risco 

de sobrepreço. 

Baixo 

Realização de pesquisa robusta 

com múltiplas fontes e revisão 

pela área técnica e controle 

interno. 

 

8.2. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 156 DA LEI Nº 14.133/2021) 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a Contratada às seguintes sanções, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa: 

8.2.1. Advertência. 

8.2.2. Multa Moratória: Aplicada por atraso injustificado na execução do serviço ou na entrega da implantação, 

no percentual de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela não 

realizada, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

8.2.3. Multa Compensatória: Aplicada por inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor do contrato. 

8.2.4. Impedimento de Licitar e Contratar (Art. 155, III). 

8.2.5. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar (Art. 155, IV). 

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

9.1. Este Termo de Referência, juntamente com o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e a Pesquisa de Preços, 

constitui a base para a contratação por Dispensa de Licitação. 

9.2. A Contratada deverá aceitar as condições de fiscalização e as sanções previstas neste Termo e no futuro 

Termo de Contrato. 
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9.3. O ETP original (Processo 2025/164999) está anexo a este Termo de Referência para fins de integralidade e 

fundamentação técnica. 

 

Igor Fernandes Basile Lima  
Superintendente de Estrutura de TI - SEMUG 

Matrícula: 60/736.147-0 
 

 

 

 

 

Marco Antônio Barros Dias Junior  
Secretário Municipal de Governo 

Matrícula: 60/734.314-8 

 

 

 

 

 

 

 

 


